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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 

 

PORTARIA N.º 61.780 de 18 de julho de 2018. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16881-7142 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO 

( POR MERITO ), LEI 12.772/12 PORTARIA MEC 554/13 E LEI 12.863/13. 
 

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
   e Portaria MEC 554/13) Financeiros 
       

   Classe Denominação Nível  

       

01 1804814 23069.090233/17-53     

  Dário Bezerra de Andrade C ADJUNTO 01 12.08.2016  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 128 23/07/2018        SEÇÃO II                                                       PÁG. 04 

 

PORTARIA N.º 61.819 de 20 de julho de 2018. 

 

 

Renomeia a Comissão de Orçamento e 

Metas do PDI para Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento do Desenvolvimento 

Institucional e redefine suas atribuições. 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) para o 

quinquênio 2018-2022, decisão CUV 014/2018, publicada no BS nº 100, de 11/06/2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Renomear a Comissão de Orçamento e Metas do PDI, para Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento do Desenvolvimento Institucional (COMADI). 

 

Art. 2º.  Definir as atribuições da Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Desenvolvimento 

Institucional, que passam a ser: 

 

a) Liderar o processo de construção do PDI, considerando, entre outros dados, os resultados advindos da 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) e das avaliações institucionais externas; 

 

b) Acompanhar a execução do PDI, considerando os objetivos, indicadores e metas de desempenho ali 

estabelecidas; 

 

c) Propor alterações e ajustes das metas definidas no PDI, tendo em vista o desempenho dos programas 

e projetos realizados, auferidos pela Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), e os resultados 

alcançados; 

 

d) Divulgar os resultados consolidados dos dados de exercícios anteriores, com vistas a tornar pública 

para a comunidade acadêmica a evolução na execução do PDI; 

 

e) Apoiar a PROPLAN e o Gabinete do Reitor na emissão de pareceres sobre consultas realizadas por 

órgãos externos à Universidade em assuntos referentes ao PDI; 

 

f) Apresentar subsídios para a formulação de ações estratégicas que contribuam para o atendimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no PDI; e 

 

g) Apresentar ao Conselho Universitário (CUV) até o mês de março de cada ano um relatório anual que 

inclua informações sobre: 

 

i) o cumprimento da Visão, da Missão e dos Objetivos Estratégicos dispostos no PDI; 

 

ii) a realização das metas previstas no PDI; 

 

iii) as ações relacionadas com os resultados da CPA; e 

 

iv) as ações relacionadas com os resultados da Avaliação Institucional Externa. 
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Art. 3º.  Os membros da COMADI serão designados em Portaria específica. 

 

Art. 4. Fica revogada a Portaria 58.689, de 03 de maio de 2017 e demais disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16881-7142 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.816 de 20 de julho de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o constante no Processo nº 23069.006831/2018-33; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar CASSIA MONICA DE OLIVEIRA COSTA ROCHA, Professor do Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº. 1581740, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, na 

qualidade de Decano, da função de Chefe pro tempore do Departamento de Ciências Básicas, do 

Instituto de Saúde de Nova Friburgo, designada pela Portaria nº. 60.946 de 26/03/2018, publicada no 

D.O.U. de 29/03/2018. FG-1. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16927-3355 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 128 23/07/2018        SEÇÃO II                                                       PÁG. 07 

 

PORTARIA N.º 61.817 de 20 de julho de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 

Estatuto; 

 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Ciências Básicas, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.006831/2018-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Designar, dentre os eleitos através da lista tríplice, AISLAN CRISTINA RHEDER 

FAGUNDES PASCOAL, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1191052, pertencente 

ao Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe 

do Departamento de Ciências Básicas, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir de sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16928-3355 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.818 de 20 de julho de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 

Estatuto; 

 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Ciências Básicas, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.006831/2018-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, dentre os eleitos através da lista tríplice, FLORA APARECIDA MILTON, 

Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1296742, pertencente ao Quadro Permanente da 

Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de 

Ciências Básicas, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo. 

 

Art. 2º  Esta designação não corresponde a função gratificada. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16929-3355 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 128 23/07/2018        SEÇÃO II                                                       PÁG. 09 

 

PORTARIA N.º 61.828 de 23 de julho de 2018. 

 

 

Institui Comissão Especial de Licitação, do 

Hospital Universitário Antônio Pedro 

(HUAP/UFF) . 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

Considerando os termos contantes no Ofício OF SUPRIN Nº 418/18, de 18 de julho de 

2018, do Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) desta UFF, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Institui Comissão Especial de Licitação para contratar empresa que realizará a ampliação e 

adequação do setor de rouparia, oficinas de manutenção e setores administrativos, do Hospital 

Universitário Antônio Pedro (HUAP/UFF) - UG 153057, conforme processo nº 23069.077980/2018-87. 

 

Art. 2º. Designar para compor a referida Comissão os seguintes membros: 

 

 MURILLO MONTEIRO PEREIRA DE SOUZA, Assistente em Administração, SIAPE nº 2157626; 

 

PAULO ROBERTO DE ARAÚJO, Auxiliar Administrativo, SIAPE nº 109724-5; e 

 

CRISTIANE VIEIRA CABREIRA BRUM, Arquiteta e Urbanista, SIAPE nº 1870877. 

 

Art. 3º. A presidência da referida Comissão caberá a MURILLO MONTEIRO PEREIRA DE 

SOUZA e como substituto eventual PAULO ROBERTO DE ARAÚJO. 

 

Art. 4º. Esta designação não corresponde a função gratificada. 

 

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta 

Universidade. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16929-3355 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Parte 3: 
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SEÇÃO III 
 

Parte 1: 

 

DECISÃO Nº 003/2018 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições estatutárias e regimentais e o constante do processo nº 23069.025135/2017-45, 

 

DECIDE: 

 

Homologar a eleição para Representação Docente no Colegiado do Instituto de Letras.  

 

TITULARES SUPLENTES 

Anita Martins Rodrigues de Moraes Ceila Maria Ferreira Batista 

Terezinha Maria da Fonseca Passos Bittencourt Silvia Maria de Sousa 

André Luiz Dias Lima Fábio Paifer Cairolli 

Luís Claudio de Sant’anna Maffei Tathianna Prado Dawes 

Gildete da Silva Amorim Mendes Julio Cesar Machado de Paula 

Ronaldo Amorim Ozório da Matta Adriana Leite do Prado Rebello 

Ana Isabel Guimarães Borges Xoán Carlos Lagares Diez 

Johannes Kretschmer Susana Kampff Lages 

André Cabral de Almeida Cardoso Joel Austin Windle 

Arnaldo Rosa Vianna Neto Vanessa Lopes Lourenço Hanes 

 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2018. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente 

# # # # # # 

 

 

* Republicar por conter incorreções nos nomes. 
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DECISÃO Nº 038/2018 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições estatutárias e regimentais e o constante do processo nº 23069.051583/2017-02, 

 

DECIDE: 

 

Acolher o Requerimento interposto pelos servidores JOSÉ CARLOS DE ABREU e ANGELA 

MARIA DE SOUZA COELHO BARBOSA pela não extinção do Cargo de Sociólogo, consoante com 

o previsto no Art. 4º da Lei nº 11.091 de 2005, “caberá à Instituição Federal de Ensino avaliar 

anualmente a adequação do quadro de pessoal às suas necessidades, propondo ao Ministério da 

Educação, se for o caso, o seu redimensionamento.” 

 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2018. 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nº 039/2018 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições estatutárias e regimentais e o constante do processo nº 23069.021931/2017-17, 

 

DECIDE: 

 

Cancelar a Consulta Eleitoral para escolha de Chefe e Subchefe do Departamento de Ciências da 

Linguagem do Instituto de Letras da UFF e realização de nova consulta, considerando a aplicabilidade 

do artigo 71 do RGCE/UFF, respaldado pelo Parecer da Procuradoria Geral Federal COTA nº 

00009/2018/SQC/CCJA/PFUFF/PGF/AGU às fls.30/31. 

 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2018. 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente 

# # # # # # 

 


